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Memorando 029/2020 – DVENG                                  Manaus, 20 de Fevereiro de 2020. 
 
Assunto: Resposta a diligência da TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019 PA 2019/18209. 
 
À Comissão Permanente de Licitação do TJAM 

 
Prezados Srs,   

 
 Ao cumprimentá-los, aproveitamos a oportunidade em que informamos a Vossa 

Senhoria, o resultado da segunda análise técnica da Diligência da Tomada de 
Preço Nº 001/2019 que versa sobre a avaliação dos critérios objetivos de 
habilitação das Propostas de Preço enviadas pelas empresas SBA 
ENGENHARIA LTDA, TURIN CONSTRUÇÕES LTDA e WT CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA com base no Projeto Básico ao PA 2019/18209, a qual 
compartilhamos logo abaixo: 

  

  

 
 

1) SBA ENGENHARIA LTDA - CNPJ 05.935.456/0001-67. 
 

Da Proposta de preços. 
 
A descrição dos serviços está em alinhamento com o descrito no Projeto Básico. 
O Preço Global encontra-se inferior ao indicado pela administração e não aponta 
critério de inexequibilidade ao preço global com base no Art. 48 da Lei nº 8666/93.  

 
  Da Planilha Orçamentária Sintética. 

 
A descrição dos serviços NÃO está em alinhamento com o descrito no Projeto 
Básico como conforme especificado, vejamos:  
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Figura 01: Item 2.09 – Composição sintética o valor  está superior da Administração e unidade 
divergente. 
 
 
 
 

 
Figura 02: Item 2.09 – Composição sintética apresentada pela Administração.   

 
 

 
Figura 03: Composição sintética item 17.01 - unidade divergente da administração 
 

 
Figura 04: Composição sintética do item 17.01 - apresentada pela administração. 
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Figura 05: Composição sintética dos Itens 27.1; 27.2; 27.3; 27.4; 27.5; 27.6– divergente da 
planilha apresentada pela Administração. 
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Figura 06: composição sintética dos Itens 27.1; 27.2; 27.3; 27.4; 27.5 e 27.6 - unidade 
apresentada pela Administração. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Figura 07: Composição sintética dos Itens 28.1; 28.2; 28.3; 28.4; 28.6; 28.7; 28.8; 28.9; 28.10 –
divergente da planilha elaborada pela Administração. 
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Figura 08: Composição sintética dos Itens 28.1; 28.2; 28.3; 28.4; 28.6; 28.7; 28.8; 28.9; 28.10 - 
unidade apresentada pela Administração. 

 
 
 
F
i
g
u
r
a
 
0
7
:
 
I
t
e
n 
Figura 09: Composições sintética dos Itens 32.1; 32.2; 32.3; 32.4; 32.6; 32.9; – Composição 
sintética apresentada pela empresa divergente da planilha elaborada pela Administração. 
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Figura 10: Composições sintética dos Itens 32.1; 32.2; 32.3; 32.4; 32.6; 32.9 - unidade 
apresentada pela Administração. 

 
 

Figura 11: Composição sintética do Item 33.03 - divergente da planilha elaborada pela 
Administração. 

 
 
 Figura 12: Composição sintética do Item 33.03 - unidade apresentada pela Administração. 

 
Conforme exposto a cima no que concerne o Item 2.09 - Montagem e 
desmontagem de andaime tubular tipo torre, o valor apresentado pela empresa 
participante é superior ao valor elaborado pela Administração e unidade 
divergente.  
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" Item 14.3 É vedada a aceitação de propostas com 
valores superiores aos preços unitários constituintes 
do Orçamento Sintético a fim de evitar jogo de 
planilha, com base na Súmula 259/2010 do TCU e 
do Decreto 7983/2013." 
 

Conforme exposto acima, existem algumas incongruências (tais como: alterações 
de coeficientes, insumo, composições auxiliares) na elaboração da proposta da 
composição analítica, ressaltamos que este certame informe que a proposta 
deverá obedecer rigorosamente seus anexos. 

 
" Item 5.2 do edital deste certame, refere-se a 
execução dos serviços, objeto deste projeto básico, 
obedecerá rigorosamente, além das 
especificações constantes no projetos em anexo, 
aos seguintes requisitos." 

 
 

 
" f) Envelope 02 contendo (a) proposta de preço 
(Anexo I deste Edital), (b) planilha de orçamento 
sintético (Anexo I do Projeto Básico), (c) planilha de 
orçamento analítica (Anexo II do Projeto Básico), (d) 
planilha de composição da taxa BDI (Anexo III do 
Projeto Básico) e (e) planilha de composição dos 
encargos sociais (Anexo VIII do Projeto Básico) para 
o objeto da licitação." 

 
 
O Preço Global encontra-se inferior ao indicado pela administração e não aponta 
critério inexequibilidade do preço global com base no Art. 48 da Lei nº 8.666/93.  
  
Da Planilha Orçamentária Analítica. 
 
Evidenciamos divergências nas composições apresentadas pela participante 
deste certame: 
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1) Composições analíticas com o coeficiente a cima do exposto pela 
Administração; 
. 
 

 
Figura 13 - Composição analítica do Item 2.09 -  valor superior ao da administração e 
composição analítica divergente da administração. 

 
 
 
 

 
 
Figura  14: Composição Analítica do Item 2.09 – apresentada pela Administração 
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Figura 15 - Composição analítica do Item 25.3 -  apresentada pela participante mostra divergência na 
composição apresentada pela administração. 
 

 
 

Figura 16 - Composição Analítica do Item 25.3 -  composição analítica apresentada pela 
administração. 

 
 
De acordo com o decreto 7983/13, no que se refere a alteração dos coeficientes 
de produtividade, a licitante deverá justificar os mesmos, considerando a 
incompatibildiade dos itens apresentados na proposta da administração.  
 

"II - propostas com valor global superior ao limite 
estabelecido ou com preços manifestamente 
inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato, condições estas 
necessariamente especificadas no ato convocatório 
da licitação." 

 
"Art. 3º O custo global de referência de obras e 
serviços de engenharia, exceto os serviços e obras 
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de infraestrutura de transporte, será obtido a partir 
das composições dos custos unitários previstas no 
projeto que integra o edital de licitação, menores ou 
iguais à mediana de seus correspondentes nos 
custos unitários de referência do Sistema Nacional 
de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 
- Sinapi, excetuados os itens caracterizados como 
montagem industrial ou que não possam ser 
considerados como de construção civil." 

 
 
Do BDI e Encargos Sociais. 
 
Não se evidenciaram distorções quanto à composição do BDI e aplicação de 
encargos sociais na composição da mão-de-obra. 

 
Das Conclusões. 
 
Com base nos documentos apresentados e analisados, à Divisão de Engenharia 
evidencia  óbice na documentação da proposta de preço enviada pela SBA 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ 05.935.456/0001-67 e diante dos dados analisados  
e das INCONGRUÊNCIAS encontradas (conforme sinalizadas acima), conclui-se 
que a proposta em questão encontra-se em desacordo com o edital. 
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2) TURIN CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ:02.924.243/0001-41. 
 

 
 
Da Proposta de preços. 
 
A descrição dos serviços está em alinhamento conforme descrito no Projeto 
Básico. 
O Preço Global encontra-se inferior ao indicado pela administração e não aponta 
critério de inexequibilidade do preço global com base no Art. 48 da Lei nº 
8.666/93.  

 
 
 
Da Planilha Orçamentária Sintética. 
 
A descrição dos serviços está em alinhamento com o descrito no Projeto Básico. 
O Preço Global está inferior ao indicado pela administração e não aponta critério 
de inexequibilidade do preço global com base no Art. 48 da Lei nº 8666/93.  
 
 
Da Planilha Orçamentária Analítica. 
 
Evidenciamos divergências nas composições apresentadas pela participante 
deste certame: 
1) Composições analíticas com o coeficiente acima do exposto pela 
Administração; 
2) Composições analíticas divergentes da Administração. 
 
Vejamos: 
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Figura 1: Composição analítica item 1.1 - divergente da administração 

 

Figura 2: Composição analítica apresentada pela administração 

 

 

 

Figura 3: Composição analítica item 1.5 - divergente da administração 
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Figura 4: Composição analítica 1.5 apresentada pela administração 

 

 

Figura 5: Composição analítica item 2.1 – divergente da administração 
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Figura 6: Composição analítica apresentada pela administração 

 

 

 

Figura 7: Composição analítica item 2.2 – divergente da administração 

 

Figura 8: Composição analítica apresentada pela administração 
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Figura 9: Composição analítica item 2.3 - divergente da administração 
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Figura 10: Composição analítica do item 2.6 – divergência da administração 
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Figura 11: Composição analítica apresentada pela administração 
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Figura 12: Composição analítica do item 2.7 - divergente da administração 
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Figura 13: Composição analítica apresentada pela administração 
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Figura 14: Composição analítica do item 2.8 - divergente da administração 

 

Figura 15: Composição analítica 2.8-  apresentada pela administração 
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Figura 16: Composição analítica do item 2.9 - divergente da administração 

 

Figura 17: Composição analítica do item 2.9 apresentada pela administração 

 

 

Figura 18: Composição analítica do item 3.1 - divergente da administração 
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Figura 19: Composição analítica do item 3.1 apresentada pela administração 

 

Figura 20: Composição analítica do item 3.2 - divergente da administração 

 

Figura 21: Composição analítica do 3.2 -  apresentada pela administração 

 

 

Figura 22: Composição analítica do item 3.3 - Divergente da administração 
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Figura 23: Composição analítica do item 3.4 apresentada pela administração 

 

 

Figura 24: Composição analítica do item 3.4 - Divergente da administração 

 

Figura 25: Composição analítica do item 3.4 - apresentada pela administração 

 

 

Figura 26: Composição analítica do item 3.5 - Divergente da administração 
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Figura 27: Composição analítica do item 3.5 - apresentada pela administração 

 

Figura 28: Composição analítica do item 3.6 - Divergente da administração 

 

Figura 29: Composição analítica do item 3.6-  apresentada pela administração 

 

Figura 30.: Composição analítica do item 3.7 – Divergente da administração 
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Figura 31: Composição analítica do item 3.7 - apresentada pela administração 

 

Figura 32: Composição analítica do item 3.8 - Divergente da administração 

 

Figura 33: Composição analítica do item 3.8 -  apresentada pela administração 
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Figura 34: Composição Analítica do item 3.09 - divergente da administração. 

 

Figura 35: Composição Analítica do item 3.09- apresentada pela administração 
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Figura 36: Composição Analítica do item 3.10 - Divergente da Administração 

 

 

 

Figura 37: Composição Analitica do item 3.10 - Apresentada pela Administração. 
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Figura 38: Composição analítica do item 3.11 - Divergente da Administração. 

 
 

 

Figura 39: Composição analítica do item 3.11 - Divergente da Administração. 
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Figura 40: Composição Analítica item 4.01 - divergente da Administração 

 

Figura 41: Composição Analítica item 4.01 - apresentada pela administração 
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Figura 42: Composição Analítica item 4.02 - divergente da Administração. 

 

 

Figura 43: Composição Analítica item 4.02 - apresentada pela administração. 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE ENGENHARIA 

33 

 

 

Figura 44: Composição Analítica item 4.03 - divergente da Administração. 

 

 

Figura 45: Composição Analítica item 4.03 - Apresentada pela Administração. 
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Figura 46: Composição Analítica do item 4.04 - Divergente da Administração. 

 

 

Figura 47: Composição Analítica do item 4.04 - apresentada pela Administração 

 

 

Figura 48: Composição Analítica dos Itens 4.5 e 5.5 - Divergentes da Administração 
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Figura 49: Composição Analítica dos itens 4.5 e 5.5 - apresentadas pela Administração. 

 

 

Figura 50: Composição Analítica do item 5.1 - Divergente da Administração. 
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Figura 51: Composição Analítica do item 5.1 - Apresentada pela Administração. 

 

Figura 52: Composição Analítica do item 5.2 - divergente da administração 

 

Figura 53: Composição Analítica do item 52- apresentada pela administração. 
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Figura 54: Composição Analítica 5.3 - divergente da administração. 

 

Figura 55: Composição Analítica 5.3 - apresentada pela Administração. 
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Figura 56: Composição Analítica do item 5.4- divergente da administração 

 

 

 

Figura 57: Composição Analítica do item 5.4 - apresentada pela administração 
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Figura 58: Composições Analíticas dos itens 6.1; 10.1; 17.2; 18.1 e 20.1 - Divergente da 

administração. 

 

Figura 59: Composições Analíticas dos itens 6.1; 10.1; 17.2; 18.1 e 20.1 - apresentada pela 

administração. 
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Figura 60: Composição Analítica do item 6.02 - Divergente da administração 

 

 

Figura 61: Composição Analítica do item 6.2 - Apresentada pela Administração. 
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Figura 62: Composição Analítica dos itens 6.3; 7.2; 10.3; 12.2 e  21.4 - divergentes da 

Administração. 

 

 

Figura 63: Composição Analítica dos itens 6.3; 7.2; 10.3; 12.2 e 21.4 - Apresentadas pela 

Administração. 
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Figura 64: Composição Analítica dos itens 6.4; 7.3; 10.4; 12.3; 13.2; 17.3; 19.2; 20.2 e 21.6. 

 
 

 

Figura 65: Composição Analítica dos itens 6.4; 7.3; 10.4; 12.3; 13.2; 17.3; 19.2; 20.2 e 21.6. 
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Figura 66: Composição Analítica dos itens 6.5; 10.5; 12.5 e 20.3 - divergentes da Administração. 

 

Figura 67: Composição Analítica dos itens 6.5; 10.5; 12.5 e 20.3 - apresentados pela 

Administração. 
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Figura 68: Composições Analíticas dos itens 6.6; 7.4;10.6; 14.11; 17.4; 19.03; 20.4; 21.7- 

Divergentes da Administração. 

 

Figura 69: Composições Analíticas dos itens 6.6; 7.4;10.6; 14.11; 17.4; 19.03; 20.4; 21.7- 

apresentadas pela Administração. 
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Figura 70: Composição Analítica dos itens 6.7; 10.7; 11.5; 17.5; 18.5 e 20.7 - Divergentes da 

Administração. 

 

Figura 71: Composições Analíticas dos itens 6.7; 10.7; 11.5; 17.5;18.5 e 20.7 - Apresentadas pela 

Administração. 
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Figura 72: Composições Analíticas dos itens: 7.1; 10.2 e 13.1- Divergentes da Administração. 

 

 

 

Figura 73: Composições Analíticas dos itens: 7.1; 10.2 e 13.1 - Apresentados pela Administração. 
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Figura 74: Composição Analítica do item 7.05 - divergente da Administração. 

 

Figura 75: Composição Analítica do item 7.05 - Apresentada pela Administração 
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Figura 76: Composição Analítica dos itens 8.1; 18.2 e 22.1 - Divergentes da Administração. 

 

Figura 77: Composição Analítica dos itens 8.1; 18.2 e 22.1 - Apresentadas pela Administração. 
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Figura 78: Composições Analíticas dos itens 8.2; 18.3 e 22.2 - Divergentes da Administração. 

 

Figura 79: Composições Analíticas dos itens: 8.2; 18.3 e 22.2 - Apresentados pela Administração. 
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Figura 80: Composições analíticas dos itens 8.3; 18.4 e 22.3 - Divergentes da Administração. 

 

 

Figura 81: Composições Analítica dos itens : 8.3; 18.4 e 22.3 - Apresentadas pela Administração. 
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Figura 82: Composição Analítica do item 9.1 - Divergente da Administração. 

 

Figura 83: Composição Analítica do item 9.1 - Apresentada pela Administração 
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Figura 84: Composições Analíticas dos itens 9.2 e 23.1 - Divergentes da Administração. 

 

Figura 85: Composições Analíticas dos itens 9.2 e 23.1 - Apresentadas pela Administração. 
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Figura 86: Composições Analíticas dos itens 9.3 e 23.2 - Divergentes da Administração. 

 

 

Figura 87: Composições Analíticas dos itens 9.3 e 23.2 - Apresentadas pela Administração. 
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Figura 88: Composição Analítica do item 11.1 - Divergente da Administração. 

 

 

 

Figura 89: Composição Analítica do item 11.1 - Apresentada pela Administração. 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE ENGENHARIA 

55 

 

 

Figura 90: Composição Analítica  do item 11.02-  divergente da administração 

 

Figura 91: Composição Analítica do item - 11.03 apresentada pela Administração 
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Figura 92: Composição Analítica do item - 11.03 divergente da Administração 

 

Figura 93: Composição Analítica do item - 11.03 apresentada pela Administração 
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Figura 94: Composição Analítica do item - 11.04 divergente da Administração 

 

 

Figura 95: Composição Analítica do item 11.4 - apresentada pela Administração. 
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Figura 96: Composição Analítica do item 12.01 divergente da Administração 

 

Figura 97: Composição Analítica do item 12.1 - Apresentada pela Administração. 

 

 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE ENGENHARIA 

59 

 

 

 

Figura 98: Composição Analítica do item 13.03 - Divergente da Administração. 

 

Figura 99: Composição Analítica do item 13.03 - Apresentada pela Administração. 
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Figura 100: Composição Analítica do item 13.4 - Divergente da administração. 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE ENGENHARIA 

61 

 

 

Figura 101: Composição Analítica do item 13.4 - apresentada pela administração. 
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Figura 102: Composição Analítica do item 14.1 - Divergente da Administração. 
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Figura 103: Composição Analítica do item 14.01: apresentada pela Administração. 
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Figura 104: Composição Analítica 14.02- Divergente da Administração. 

 
 

 

Figura 105: Composição Analítica do item 14.02 - Apresentada pela Administração. 
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Figura 106: Composição Analítica do item 14.03 - Divergente da Administração. 

 

 

Figura 107: Composição Analítica do item 14.03 - Apresentada pela Administração. 
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Figura 108: Composição Analítica do item 14.04 - Divergente da administração. 

 

 

Figura 109: Composição Analítica do item 14.04 - apresentada pela Administração. 
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Figura 110: Composição Analítica do item 14.05 - Divergente da Administração. 

 

Figura 111: Composição Analítica do item 14.05 - apresentada pela administração. 
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Figura 112: Composição Analítica do item 14.06: Divergente da Administração. 

 

 

Figura 113: Composição Analítica do item 14.6 - apresentada pela Administração 
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Figura 114: Composição Analítica do item 14.07 - divergente da administração. 

 

 

Figura 115: Composição Analítica do item 14.07 - apresentada pela administração. 
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Figura 116: Composição Analítica do item 14.08 - Divergente da Administração. 

 

Figura 117: Composição Analítica do item 14.08 - apresentada pela administração. 
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Figura 118: Composição Analítica do item 14.10 - Divergente da Administração. 

 
 
 

 

Figura 119: Composição Analítica do item 14.10 - Apresentada pela Administração. 
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Figura 120: Composição Analítica do item 14.12 - Divergente da Administração. 

 
 

 

Figura 121: Composição Analítica do item 14.12 - apresentada pela Administração 
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Figura 122: Composição Analítica 14.13 - Divergente da Administração. 
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Figura 123: Composição Analítica do Item 14.13 - Apresentada pela Administração. 

 

 

Figura 124: Composição Analítica do item 14.14 - Divergente da Administração. 
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Figura 125: Composição Analítica do item 14.14 - Apresentada pela administração. 

 

Figura 126: Composição Analítica do item 14.15 - Divergente da Administração. 
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Figura 127: Composição Analítica do item 14.15 - apresentada pela administração. 

 

Figura 128: Composição Analítica do item 14.16 - divergente da Administração. 
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Figura 129: Composição Analítica do item 14.16 - apresentada pela administração. 

 

Figura 130: Composição Analítica do item 14.17 - divergente da administração. 
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Figura 131: Composição Analítica do item 14.17 - Apresentada pela administração. 

 

Figura 132:Composição Analítica do item 14.18 - divergente da administração. 
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Figura 133: Composição Analítica do item 14.18 - apresentada pela administração. 

 
 
 

 

Figura 134: Composições Analíticas dos itens 14.19 e 20.- divergentes da administração 
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Figura 135: Composições Analíticas dos itens 14.19 e 20.6 - Apresentada pela administração. 

 
 

 

Figura 136: Composição Analítica do item 14.20 - divergente da administração 
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Figura 137: Composição Analítica do item 14.20 - apresentada pela administração. 

 

Figura 138: Composição Analítica do item 14.21 - divergente da administração 

 

Figura 139: Composição Analítica do item 14.21 - apresentada pela administração. 
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Figura 140: Composição Analítica do item 14.22 - Divergente da administração. 

 
 
 

 

Figura 141: Composição Analítica do item 14.22 - apresentada pela administração 
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Figura 142: Composição analítica do item 14.23 - divergente da administração. 

 

Figura 143: Composição Analítica do item 14.23 - apresentada pela administração. 
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Figura 144:Composição Analítica do item 15.01 - divergente da administração. 

 

Figura 145: Composição Analítica do item 15.1- apresentada pela administração. 
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Figura 146: Composição Analítica do item 15.02 - Divergente da administração. 

 

Figura 147: Composição Analítica do item 15.02 - apresentada pela administração. 
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Figura 148: Composição Analítica do item 15.03 - divergente da administração. 
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Figura 149: Composição Analítica do item 15.03 - apresentada pela administração. 
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Figura 150: Composição Analítica do item 15.04 - divergente da administração. 
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Figura 151: Composição Analítica do item 15.04 - apresentada pela administração. 

 

Figura 152: Composição Analítica do item 16.01 - divergente da administração. 
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Figura 153: Composição analítica do item 16.01 - apresentada pela administração. 

 

Figura 154: Composição Analítica do item 17.01 - Divergente da administração. 

 

Figura 155: Composição Analítica do item 17.01 - apresentada pela administração. 
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Figura 156: Composições Analíticas dos itens 19.01 e 21.1 - Divergente da administração. 
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Figura 157: Composições Analíticas dos itens 19.01 e 21.1 - apresentada pela administração. 

 
 

 

Figura 158: Composição Analítica do item 20.5 - divergente da administração. 
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Figura 159: Composição Analítica do item 20.6 - apresentada pela administração. 
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Figura 160: Composição Analítica do item 21.02 - divergente da administração. 
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Figura 161: Composição Analítica do item 21.2 - apresentada pela administração. 

 

Figura 162: Composição Analítica do item 21.03 - divergente da administração. 
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Figura 163: Composição Analítica do item 21.3 - apresentada pela administração. 

 
 

 

Figura 164: Composição Analítica do item 21.08 - divergente da administração. 
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Figura 165: Composição Analítica do item 21.08 - apresentada pela administração 

 

 

Figura 166: Composição Analítica do item 23.04- divergente da administração. 

 

Figura 167: Composição Analítica do item 23.04 - apresentada pela administração. 
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Figura 168: Composição Analítica do item 24.01 - divergente da administração. 

 

 

Figura 169: Composição Analítica do item 24.01 - apresentada pela administração. 
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Figura 170: Composição analítica do item 25.01- divergente da administração. 

 

 

Figura 171: Composição Analítica do item 25.01 - Apresentada pela administração. 
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Figura 172: Composição Analítica do item 25.02 - divergente da administração. 

 

 

Figura 173: Composição Analítica do item 25.02 - apresentada pela administração. 
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Figura 174: Composição Analítica do item 25.03 - divergente da administração 

 

 

Figura 175: Composição Analítica do item 25.3 - apresentada pela administração 
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Figura 176: Composição Analítica do item 26.01 - divergente da administração. 

 

Figura 177: Composição Analítica do item 26.1 - apresentada pela administração. 
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Figura 178: Composição Analítica do item 26.2 - divergente da administração. 

 

Figura 179: Composição Analítica do item 26.2 - apresentada pela administração. 
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Figura 180: Composição Analítica do item 27.01 - divergente da administração. 

 

Figura 181: Composição Analítica do item 27.01- apresentada pela administração. 

 

Figura 182: Composição Analítica do item 27.02 - divergente da administração 
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Figura 183: Composição Analítica do item 27.2 - apresentada pela administração. 

 

Figura 184: Composição analítica do item 27.03 - divergente da administração. 
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Figura 185: Composição Analítica do item 27.3 - Apresentada pela administração. 

 

Figura 186: Composição Analítica do item 27.04- divergente da administração. 
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Figura 187: Composição analítica do item 27.04 - apresentada pela administração. 

 

Figura 188: Composição Analítica do item 27.05 - divergente da administração. 

 

Figura 189: Composição Analítica do item 27.05 - Apresentada pela administração 
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Figura 190: Composições analítica do item 27.06 - divergente da administração 

 

Figura 191: Composição Analítica do item 27.06 - apresentada pela administração 

 

Figura 192: Composição Analítica 28.1 - divergentes da administração. 
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Figura 193: Composição analítica do item 28.1 - Apresentada pela Administração. 

 

Figura 194: Composição Analítica do item 28.2 - divergente da administração. 

 

 

Figura 195: Composição Analítica do item 28.2 - apresentada pela administração. 
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Figura 196: Composição Analítica do item 28.3 - divergente da administração. 

 

Figura 197: Composição Analítica do item 28.3 - apresentada pela administração. 
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Figura 198: Composição Analítica do item 28.04 - divergente da administração.. 

 

Figura 199: Composição Analítica do item 28.4 - apresentada pela administração. 
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Figura 200: Composição Analítica do item 28.05 - divergente da administração. 

 
 

 

Figura 201: Composição Analítica do item 28.05 -  apresentada pela administração 
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Figura 202: Composição da Analítica do item 28.06 - Divergente da administração. 

 
 

 

Figura 203: Composição Analítica do item  28.06 - Apresentada pela administração. 
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Figura 204: Composição Analítica do item 28.07 - Divergente da administração. 

 

Figura 205: Composição Analítica do item 28.07 - Apresentada pela administração. 
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Figura 206: Composição analítica do item 28.08 - divergente da administração. 
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Figura 207: Composição Analítica do item 28.8 - apresentada pela administração. 

 

 

Figura 208: Composição Analítica do item 28.9- divergente da administração 
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Figura 209: Composição Analítica do item 28.9 - apresentada pela administração. 

 

Figura 210?: Composição Analítica do item 28.10 - divergente da administração. 

 

Figura 211: Composição Analítica do item 28.10 - apresentada pela administração. 
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Figura 212: Composição Analítica do item 29.1 - divergente da administração. 
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Figura 213: Composição Analítica do item 29.1 - Divergente da administração. 
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Figura 214: Composição analítica do item 29.02 - divergente da administração. 
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Figura 215: Composição analítica do item 29.02 - apresentada pela administração. 
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Figura 216: Composição Analítica do item 29.03 - divergente da administração. 

 

 

Figura 217: Composição Analítica do item 29.3 - apresentada pela administração 
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Figura 218: Composição analítica do item 29.4 - divergente da administração. 
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Figura 219: Composição Analítica do item 29.5 - apresentada pela administração. 
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Figura 220: Composição Analítica do item 29.5 - Divergente da administração. 
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Figura 221: Composição Analítica do item 29.5 - apresentada pela administração 

 

Figura 222: Composição Analítica do item 30.1 - divergente da administração. 
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Figura 223: Composição Analítica do item 30.1 - apresentada pela administração 

 

Figura 224: Composição analítica do item 31.01 - divergente da administração., 
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Figura 225: Composição analítica do item 31.1 - apresentada pela administração. 

 

Figura 226: Composição Analítica do item 32.01 - divergente da administração. 
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Figura 227: Composição Analítica do item 32.1 - apresentada pela administração. 

 

Figura 228: Composição Analítica do item 32.02 - divergente da administração. 
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Figura 229: Composição Analítica do item 32.2 - apresentada pela administração. 

 

Figura 230: Composição Analítica do item 32.03 - divergente da administração. 
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Figura 231: Composição Analítica do item 32.3 - apresentada pela administração. 

 

Figura 232: Composição Analítica do item 32.04 - Divergente da administração. 
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Figura 233: Composição Analítica do item 32.04 - Apresentada pela administração. 

 

Figura 234: Composição analítica do item 32.05 - Divergente da administração. 

 
 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE ENGENHARIA 

134 

 

 

 

Figura 235: Composição Analítica do item 32.05 - apresentada pela administração. 

 

Figura 236: Composição Analítica do item 32.06 - divergente da administração. 

 

Figura 237: Composição analítica do item 32.06 - apresentada pela administração. 
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Figura 238: Composição Analítica do item : 32.07 - divergente da administração. 

 

Figura 239: Composição Analítica do item 32.7 - apresentada pela administração. 
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Figura 240: Composição analítica do item 32.08 - divergente da administração. 

 

 

 

Figura 241: Composição Analítica do item 32.08 - apresentada pela administração.. 
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Figura 242: Composição Analítica do item 32.09 - divergente da administração. 

 

Figura 243: Composição analítica do item 32.09 - apresentada pela administração. 
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Figura 244: Composição Analítica do item 32.10 - divergente da administração. 

 

 

Figura 245: Composição Analítica do item 32.10 - apresentada pela administração. 
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Figura 246: Composição analítica do item 32.11 - divergente da administração. 

 

 

Figura 247: Composição analítica do item 32.11 - apresentada pela administração. 
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Figura 248: Composição analítica do item 33.01 - divergente da administração. 

 

 

Figura 249: Composição analítica do item 33.01 - apresentada pela administração 
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Figura 250: Composição analítica do item : 33.02 - divergente da administração. 

 

Figura 251: Composição analítica do item 33.02 - apresentada pela administração. 
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Figura 252: Composição analítica do item 33.03 - divergente da administração. 

 

Figura 253: Composição analítica do item 33.03 - apresentada pela administração. 
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Figura 254: Composição analítica do item 33.04 - divergente da administração. 

 

Figura 255: Composição analítica do item 33.04 - apresentada pela administração 
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Figura 256: Composição analítica do item 33.05 - divergente da administração. 

 

Figura 257: Composição analítica do item 33.05 - apresentada pela administração. 
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Figura 258: Composição analítica do item 34.01- divergente da administração. 

 

Figura 259: Composição analítica do item 34.01 - apresentada pela administração. 

 
 
Conforme exposto acima, existem algumas incongruências (tais como: alterações 
de coeficientes, insumo, composições auxiliares) na elaboração da proposta da 
composição analítica, ressaltamos que este certame informe que a proposta 
deverá obedecer rigorosamente seus anexos. 

 
" Item 5.2 do edital deste certame, refere-se a 
execução dos serviços, objeto deste projeto básico, 
obedecerá rigorosamente, além das 
especificações constantes no projetos em anexo, 
aos seguintes requisitos." 

 
 

 
" f) Envelope 02 contendo (a) proposta de preço 
(Anexo I deste Edital), (b) planilha de orçamento 
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sintético (Anexo I do Projeto Básico), (c) planilha de 
orçamento analítica (Anexo II do Projeto Básico), (d) 
planilha de composição da taxa BDI (Anexo III do 
Projeto Básico) e (e) planilha de composição dos 
encargos sociais (Anexo VIII do Projeto Básico) para 
o objeto da licitação." 

 
De acordo com o decreto 7983/13, no que se refere a alteração dos coeficientes 
de produtividade, a licitante deverá justificar os mesmos, considerando a 
incompatibildiade dos itens apresentados na proposta da administração.  
.  

"II - propostas com valor global superior ao limite 
estabelecido ou com preços manifestamente 
inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato, condições estas 
necessariamente especificadas no ato convocatório 
da licitação." 

 
"Art. 3º O custo global de referência de obras e 
serviços de engenharia, exceto os serviços e obras 
de infraestrutura de transporte, será obtido a partir 
das composições dos custos unitários previstas no 
projeto que integra o edital de licitação, menores ou 
iguais à mediana de seus correspondentes nos 
custos unitários de referência do Sistema Nacional 
de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 
- Sinapi, excetuados os itens caracterizados como 
montagem industrial ou que não possam ser 
considerados como de construção civil." 
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O Preço Global encontra-se inferior ao indicado pela administração e não aponta 
critério inexequibilidade do preço global com base no Art. 48 da Lei nº 8666/93.  

 
 

Do BDI e Encargos Sociais. 
 
Não se evidenciaram distorções quanto à composição do BDI e aplicação de 
encargos sociais na composição da mão-de-obra. 

 
Das Conclusões. 
 
Com base nos documentos apresentados e analisados, à Divisão de Engenharia 
evidencia  óbice na documentação da proposta de preço enviada pela TURIN 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ:02.924.243/0001-41 e diante dos dados 
analisados  e das INCONGRUÊNCIAS encontradas (conforme sinalizadas 
acima), conclui-se que a proposta em questão encontra-se em desacordo com o 
edital. 
 
3) WT CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. 

 
 

Da Proposta de preços. 
 
A descrição dos serviços está em alinhamento com o descrito no Projeto Básico. 
O Preço Global encontra-se inferior ao indicado pela administração e não aponta 
critério de inexequibilidade ao preço global com base no Art. 48 da Lei nº 
8.666/93.  

 
Da Planilha Orçamentária Sintética. 
 
A descrição dos serviços está em alinhamento com o descrito no Projeto Básico. 
O Preço Global está inferior ao indicado pela administração e não aponta critério 
de inexequibilidade ao preço global com base no Art. 48 da Lei nº 8666/93.  
 
Da Planilha Orçamentária Analítica. 
 
Não se evidenciaram divergências qualitativas, quantitativas e de preço em 
relação aos itens apresentados. 

 



' 
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Do BDI e Encargos Sociais. 

Não se evidenciaram distorções quanto à composição do BDI e aplicação de 
encargos sociais na composição da mão-de-obra. 

Das Conclusões. 

Com base nos documentos apresentados, à Divisão de Engenharia não evidencia 
nenhum óbice para documentação da proposta enviada pela WT 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA CNPJ: 00.902.784/0001-43 e atesta pela 
aprovação da documentação da mesma. 

Sem mais, é o que nos cabe concluir. 

Atenciosamente 

Eng. Antonio Alsenor Saunier Neto 
Coordenador de Enge haria - Obras e Projetos 

DVENG — TJAM 

se kar - 

Eis 	r  os rigo Barros 
Auxiliar Jus ciário - Engenheiro Civil 

DVENG / TJAM 
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Caderno 1
ADMINISTRATIVO

Presidente:

Yedo Simões de Oliveira

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO I

PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA n.º 191 de 28 de janeiro de 2020.

O Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei 
Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1.997 e

CONSIDERANDO os termos do Memorando n.º 001/2020 
– CPL/TJAM, oriundo da Comissão Permanente de Licitação 
deste Poder e despacho de fl . 08 do Processo Administrativo n.º 
2020/001812-TJAM,

 
RESOLVE

DESIGNAR a servidora TATIANA PAZ DE ALMEIDA, 
Analista Judiciário do quadro efetivo deste Poder para exercer, em 
substituição não remunerada, a função de Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, durante o afastamento da servidora 
Elízia Mara Costa Israel, em razão de férias regulamentares, no 
período de 03.02.2020 a 03.03.2020.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, em Manaus, 28 de janeiro de 2020.

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
                               Presidente

PORTARIA N.º 193 de 28 de janeiro de 2020.

O Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei 
Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997 e,

CONSIDERANDO os termos dos artigos 1.º e 9.º da Portaria 
n.º 1268/2019-TJAM, de 23.05.2019, disponibilizada no DJE de 
30.05.2019;

CONSIDERANDO o Despacho/Ofício n.º 299/2020-GABPRES/
TJAM de fl . 60 – Processo Administrativo n.º 2019/034835-TJAM; 

RESOLVE

DESIGNAR, pelo prazo de 03 (três) meses, o servidor 
ADEMAR DA TRINDADE FALCÃO, funcionário público municipal 
cedido ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas para atuar 
como Ofi cial de Justiça ad hoc na Comarca de Uarini/AM, a 

fi m de dar cumprimento aos atos de comunicação processual, 
na forma dos artigos 1º e 9º da Portaria nº 1268/2019-TJAM, de 
23.05.2019.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, em Manaus, 28 de janeiro de 2020.

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA 
                              Presidente

 

PORTARIA N.º 194 de 28 de janeiro de 2020.

O Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei 
Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997 e

CONSIDERANDO os termos dos artigos 1.º e 9.º da Portaria 
n.º 1268/2019-TJAM, de 23.05.2019, disponibilizada no DJE de 
30.05.2019;

CONSIDERANDO o Despacho/Ofício n.º 303/2020-GABPRES, 
de fl . 28 – Processo Administrativo n.º 2019/034266-TJAM; 

RESOLVE

PRORROGAR, pelo prazo de mais 03 (três) meses, os efeitos 
da Portaria n.º 2.511/2019, de 23.09.2019 que designou a servidora 
VIRGÍNIA ANICETO GAMA, funcionária pública municipal cedida 
ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas para atuar como 
Ofi cial de Justiça ad hoc na Comarca de Rio Preto da Eva/AM, 
a fi m de dar cumprimento aos atos de comunicação processual, 
na forma dos artigos 1.º e 9.º da Portaria n.º 1268/2019-TJAM, de 
23.05.2019.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do 

Amazonas, em Manaus, 28 de janeiro de 2020.

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA 
                              Presidente

P O R T A R I A  N.º 192/2020-PTJ

O Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei 
Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997,

CONSIDERANDO que a Portaria nº 142/2020-PTJ, de 
21.01.2020, disponibilizada no D.J.E. de 23.01.2020, estabeleceu 
o Plantão Judicial de 2ª Instância deste Poder, no período de 
26.01.2020 a 01.02.2020, 
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